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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA REJEITADA - AÃÃO DE OBRIGAÃÃO 

DE FAZER C/C INDENIZAÃÃO POR DANO MORAL - OFENSAS E EXPOSIÃÃO INDEVIDA EM REDE SOCIAL 

DIVULGAÃÃO DE PERFIL E INCITAÃÃO DE TERCEIROS - ABUSO DE DIREITO - DANO MORAL CONFIGURADO 

- RETRATAÃÃO PÃBLICA - CABIMENTO - QUANTUM INDENIZATÃRIO - PRINCÃPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - MANUTENÃÃO - MULTA COMINATÃRIA - POSSIBILIDADE 

- Suposto equÃ-voco no exame do contexto probatÃ³rio reunido nos autos em nada se confunde com vÃ-cio 

defundamentaÃ§Ã£o, nÃ£o se cogitando da nulidade da sentenÃ§a sob esse prisma. 

- De acordo com o artigo 927 do CÃ³digo Civil, "aquele que, por ato ilÃ-cito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,fica 

obrigado a reparÃ¡-lo". 

- A utilizaÃ§Ã£o de rede social para proferir ofensas, expor dados e incitar terceiros contra a vÃ-tima configura abusode 

direito e enseja reparaÃ§Ã£o por danos morais. 

- Para o arbitramento da reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria por dano moral, o juiz deve considerar as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas,a 

repercussÃ£o do ilÃ-cito, as condiÃ§Ãµes pessoais das partes, bem como os princÃ-pios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, requisitos estes observados pelo juÃ-zo de origem. 

- A retrataÃ§Ã£o pÃºblica mostra-se medida adequada quando a ofensa ocorre em meio de ampla divulgaÃ§Ã£o. 

- A multa cominatÃ³ria para o caso de descumprimento de ordem judicial deve ser fixada em observÃ¢ncia aosprincÃ-

pios da razoabilidade e da proporcionalidade, sem perder de vista a sua finalidade coercitiva, como ocorreu na 

hipÃ³tese dos autos. 

APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.26.155210-3/001 - COMARCA DE JUIZ DE FORA - APELANTE(S): ------------------------

---------- - APELADO(A)(S): ---------------------------------- 

A C Ã R D Ã O 

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 18Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na 

conformidade da ata dos julgamentos, em REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA E, NO MÃRITO, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

DES. HABIB FELIPPE JABOUR 

RELATOR 

DES. HABIB FELIPPE JABOUR (RELATOR) 

V O T O 

      Trata-se de recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto por ----------------------------------, em face da sentenÃ§a de ordem 63, 

que, nos autos da "AÃ§Ã£o ObrigaÃ§Ã£o de Fazer c/c IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais" movida por ----------------------

------------, acolheu a pretensÃ£o autoral, nos seguintes termos: 

"[...] Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos iniciais, pelo que condeno a rÃ© a retratar-se publicamente, atravÃ©s 

de suas redes sociais, a respeito das ofensas acima, com pedidos de desculpas, cuja postagem deverÃ¡ ser mantida 

por sete dias, sob pena de pagamento da multa diÃ¡ria de R$200,00, atÃ© o total de R$5.000,00. TambÃ©m condeno 

a rÃ© ao pagamento da indenizaÃ§Ã£o por danos morais, no valor de R$4.000,00, acrescido de correÃ§Ã£o 

monetÃ¡ria, a contar desta data, mais juros de mora com base na taxa legal, prevista no art. 406 do CCB, a contar da 

citaÃ§Ã£o. E julgo extinto o feito, com base no art. 487, I, do CPC. 

E condeno a rÃ© ao pagamento das custas e honorÃ¡rios advocatÃ-cios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenaÃ§Ã£o. 

Contudo, estando a rÃ© sob o benefÃ-cio da justiÃ§a gratuita, a obrigaÃ§Ã£o de sua sucumbÃªncia fica sob condiÃ§Ã£o 

suspensiva de exigibilidade e somente poderÃ¡ ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trÃ¢nsito em 
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julgado desta decisÃ£o, o rÃ©u demonstrar que deixou de existir a situaÃ§Ã£o de insuficiÃªncia de recursos que 

justiÃ§ou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigaÃ§Ã£o do beneficiÃ¡rio, conforme 

Â§ 3Âº do art. 98 do CPC. [...]" 

      Em suas razÃµes recursais (ordem 66), a RÃ©/Apelante suscita preliminar de nulidade da sentenÃ§a por 

fundamentaÃ§Ã£o deficiente, tendo em vista a ausÃªncia de apreciaÃ§Ã£o de todas as suas teses defensivas.       No 

mÃ©rito, defende a incidÃªncia ao caso da excludente de ilicitude, sob alegaÃ§Ã£o de que sua conduta se inseriu no 

exercÃ-cio regular de direito, pois buscava reaver animal de estimaÃ§Ã£o indevidamente retido pela Autora/Apelada. 

      Salienta a inocorrÃªncia de danos morais indenizÃ¡veis no caso concreto, seja pela inexistÃªncia de prova concreta 

de prejuÃ-zo Ã  imagem da Apelada, seja pela curta duraÃ§Ã£o e baixa intensidade dos fatos, desenvolvidos em poucos 

dias. 

      Destaca, inclusive, que eventual Ã¡udio ofensivo nÃ£o foi direcionado Ã  Apelada e permaneceu disponÃ-vel por 

tempo Ã-nfimo. 

      Pontua a inexistÃªncia de prova de maus-tratos ao animal, bem como a omissÃ£o da sentenÃ§a quanto a 
elementos probatÃ³rios favorÃ¡veis, os quais indicam a legitimidade da sua atuaÃ§Ã£o e a contribuiÃ§Ã£o da Apelada 
para o conflito, configurando, ao menos, culpa concorrente. 
      TambÃ©m se insurge contra o valor da multa diÃ¡ria arbitrada, o qual considera excessivo e incompatÃ-vel com sua 

capacidade financeira. 

      Pugna, ao final, pelo provimento do apelo, a fim de ser a aÃ§Ã£o julgada totalmente improcedente. 

      Eventualmente, requer seja ao menos reduzido o "quantum" indenizatÃ³rio fixado. 

      Recurso tempestivo e prescindido de preparo, por litigar a RÃ©/Apelante sob o pÃ¡lio da justiÃ§a gratuita.       
ContrarrazÃµes apresentadas Ã  ordem 68, sem preliminares.       Ã o relatÃ³rio. 
      Passo a decidir. 

      - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA ARGUIDA PELA APELANTE - VÃCIO DE FUNDAMENTAÃÃO.       De 

acordo com o disposto no art. 93, IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, "todos os julgamentos dos Ã³rgÃ£os do Poder 

JudiciÃ¡rio serÃ£o pÃºblicos, e fundamentadas todas as decisÃµes, sob pena de nulidade". 

      Logo, qualquer provimento jurisdicional necessita de publicidade e de motivaÃ§Ã£o lÃ³gica/jurÃ-dica, sendo dever 
do julgador externar as razÃµes de seu convencimento, mesmo de forma sucinta.       A propÃ³sito, o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal: 

A ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o exige que a decisÃ£o seja extensamente fundamentada. O que se exige Ã© que o juiz ou 

tribunal dÃª as razÃµes de seu convencimento. (STF - 2Âª Turma, AI 162.089-8-DF-AgRg, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, j. 12.12.95) 

      TambÃ©m acerca da matÃ©ria, o art. 489, Â§1Âº, do CPC: 

Art. 489.  SÃ£o elementos essenciais da sentenÃ§a: 

Â§ 1o NÃ£o se considera fundamentada qualquer decisÃ£o judicial, seja ela interlocutÃ³ria, sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o, 

que: 

I - se limitar Ã  indicaÃ§Ã£o, Ã  reproduÃ§Ã£o ou Ã  parÃ¡frase de ato normativo, sem explicar sua relaÃ§Ã£o com 

acausa ou a questÃ£o decidida; 

II - empregar conceitos jurÃ-dicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidÃªncia no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisÃ£o; 

IV - nÃ£o enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusÃ£o 

adotadapelo julgador; 

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de sÃºmula, sem identificar seus fundamentos determinantes 

nemdemonstrar que o caso sob julgamento se ajusta Ã queles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de sÃºmula, jurisprudÃªncia ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

aexistÃªncia de distinÃ§Ã£o no caso em julgamento ou a superaÃ§Ã£o do entendimento. 

      No caso dos autos, a RÃ©/Apelante afirma que a sentenÃ§a foi omissa em relaÃ§Ã£o a algumas de suas teses 

defensivas, tais como: (i) inexistÃªncia de prova idÃ´nea das alegadas ameaÃ§as; (ii) fragilidade e inconsistÃªncia dos 

prints juntados aos autos; (iii) ausÃªncia de conteÃºdo ilÃ-cito relevante nas 

mensagens; e (iv) desconsideraÃ§Ã£o do contexto fÃ¡tico, marcado pela retenÃ§Ã£o injustificada do animal e pelo 

estado emocional da Apelante. 

      Entretanto, segundo orientaÃ§Ã£o do Col. Superior Tribunal de JustiÃ§a acerca do art. 489 do CPC, o julgador nÃ£o 

estÃ¡ obrigado a abordar todos os pontos suscitados pelas partes quando jÃ¡ estiver convencido e apto a proferir a 

decisÃ£o.       Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM MANDADO DE SEGURANÃA ORIGINÃRIO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÃÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÃNCIA. [...] O 

julgador nÃ£o estÃ¡ obrigado a responder a todas as questÃµes suscitadas pelas partes, quando jÃ¡ tenha encontrado 

motivo suficiente para proferir a decisÃ£o. [...] (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3Âª REGIÃO), PRIMEIRA SEÃÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016) 

      Desse modo, declinada pelo juÃ-zo de origem motivaÃ§Ã£o suficiente para embasar o posicionamento adotado, 

nÃ£o se cogita da nulidade da sentenÃ§a, independentemente da alegada ausÃªncia de apreciaÃ§Ã£o pormenorizada 

de cada argumento versado nos autos. 

      Em conformidade, jÃ¡ decidiu este SodalÃ-cio: 

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - MONITÃRIA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, NEGATIVA DE 

PRESTAÃÃO JURISDICIONAL E FALTA DE FUNDAMENTAÃÃO - REJEIÃÃO - DÃVIDA ORIUNDA DE 

OPERAÃÃES DE CRÃDITO PESSOAL - PROVA ESCRITA SUFICIENTE - DÃBITO COMPROVADO - EXCESSO NA 

COBRANÃA - NÃO DEMONSTRAÃÃO. [...] 2. NÃ£o configura negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional quando o 

magistrado, embora nÃ£o se manifeste sobre cada uma das teses apresentadas pelas partes, justifica o posicionamento 

adotado e declina os motivos que o levaram a decidir. 3. Tendo a decisÃ£o impugnada obedecido aos requisitos 

impostos pelo artigo 489 do CÃ³digo de Processo Civil, nÃ£o hÃ¡ o que se falar em nulidade por deficiÃªncia na 

fundamentaÃ§Ã£o. [...] (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel  1.0000.23.177505-7/002, Relator(a): Des.(a) Fernando Caldeira 

Brant , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 06/05/2024, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 07/05/2024). 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÃÃO DE EXECUÃÃO - EXCEÃÃO DE PRÃ-EXECUTIVIDADE 

PRELIMINAR - NULIDADE DA DECISÃO - REJEIÃÃO - CHEQUE - PRESCRIÃÃO INTERCORRENTE DA 

PRETENSÃO EXECUTÃRIA - PRESCRIÃÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÃNCIA. NÃ£o viola o art. 489, Â§ 1Âº, 

do CPC, tampouco implica negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional a decisÃ£o que nÃ£o examina ou rebate 

expressamente, mas de forma implÃ-cita, cada um dos argumentos trazidos individualmente pelas partes, apresentando 

fundamentaÃ§Ã£o suficiente. [...] (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.23.172057-4/001, Relator(a): Des.(a) 

JosÃ© de Carvalho Barbosa , 13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 25/01/2024, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 

30/01/2024). 

      Posto isso, REJEITO a preliminar de nulidade da sentenÃ§a arguida pela RÃ©/Apelante. 

      - MÃRITO: 

      Cinge-se a controvÃ©rsia a verificar o acerto da sentenÃ§a que julgou procedentes os pedidos iniciais, condenando 

a RÃ©/Apelante ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, bem como Ã  obrigaÃ§Ã£o de retrataÃ§Ã£o 

pÃºblica, em razÃ£o de ofensas e ameaÃ§as proferidas em redes sociais contra a Autora/Apelada. 

      Pois bem. 

      De acordo com o disposto no art. 927 do CÃ³digo Civil, para o reconhecimento da responsabilidade civil Ã© 

necessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o concomitante da prÃ¡tica do ato ilÃ-cito imputado ao agente (CC, arts. 186 e 187), dos 

danos alegados e do nexo causal entre ambos.       Sobre o tema, Maria Helena Diniz ensina: 

"poder-se-Ã¡ definir a responsabilidade civil como a aplicaÃ§Ã£o de medidas que obriguem alguÃ©m a reparar dano 

moral ou patrimonial causado a terceiros em razÃ£o de ato do prÃ³prio imputado, de pessoa por quem ele responde, 

ou de fato de coisa ou animal sob sua guarda (responsabilidade subjetiva) ou, ainda, de simples imposiÃ§Ã£o legal 

(responsabilidade objetiva)" (CÃ³digo civil brasileiro interpretado, vol. III, 10Âª ed. Rio de Janeiro. Livraria Freitas Bastos 

S.A. p. 315 e 318). 

      Pois bem. 

      A pretensÃ£o indenizatÃ³ria deduzida pela Autora/Apelada tem, por fundamento fÃ¡tico, a suposta exposiÃ§Ã£o 

ofensiva Ã  sua imagem em postagens realizadas pela RÃ©/Apelante nas redes sociais.       Constou da inicial (ordem 

01): 

"[...] No dia 10 de janeiro de 2025, Ã s 08h da manhÃ£, a autora se encontrava na Av. Senhor dos Passos, Bairro SÃ£o 

Pedro, praticando corrida, quando se deparou com um cachorro da raÃ§a bulldog inglÃªs, de pelagem branca, com 

manchas marrons, sem coleira ou qualquer outra forma de identificaÃ§Ã£o e que estava aparentemente perdido. Ao fim 

de sua prÃ¡tica esportiva, a autora observou que o cachorro permanecia na mesma situaÃ§Ã£o e decidiu recolhÃª-lo, 

em razÃ£o de sua situaÃ§Ã£o de saÃºde, visto que apresentava muitas feridas, sinais de desidrataÃ§Ã£o, estava 

magro, apresentava muitas pulgas e carrapatos, prolapso da terceira pÃ¡lpebra, nÃ³dulos pelo corpo e forte odor, e fez 

um post na internet, na rede social Instagram, informando do ocorrido. 
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Insta salientar que a autora Ã© mÃ©dica veterinÃ¡ria e faz trabalho voluntÃ¡rio na ONG de ProteÃ§Ã£o Animal [...] Ato 

contÃ-nuo, a autora levou o animal para o consultÃ³rio veterinÃ¡rio localizado na Fazendinha Agropet, onde o examinou, 

medicou, deu banho e o encaminhou para um lar provisÃ³rio, em um hotelzinho para cÃ£es. Contudo, a autora continuou 

divulgando a situaÃ§Ã£o do cachorro em suas redes sociais, divulgando, inclusive, seu telefone de contato, no intuito 

de encontrar o tutor do animal. 

A autora tambÃ©m fez buscas nas redes sociais, como no facebook e grupos de protetores de animais, como "Animais 

Achados e Perdidos em Juiz de Fora" e nÃ£o encontrou ninguÃ©m que estivesse procurando o cachorro em questÃ£o. 

Nesta toada, a autora recebeu uma informaÃ§Ã£o, via rede social, que o cachorro em tela teria sido abandonado e 

estava vagando pelo bairro SÃ£o Pedro hÃ¡ alguns dias. 

Por se tratar de um cÃ£o com alto valor em mercados clandestinos, a autora foi orientada pela ONG de ProteÃ§Ã£o 

Animal a verificar minuciosamente qualquer pessoa que se apresentasse como tutora do animal. 

Assim, no dia 11 de janeiro de 2025, Ã s 21h, a autora recebeu a ligaÃ§Ã£o de uma senhora que se identificou como --

--------------------------------, nÂº: (32) ----------------------------------, e disse que o tutor do cachorro encontrado era seu 

falecido filho e que, a partir de agora, ela seria a tutora do animal. 

A autora questionou o motivo de o cachorro se encontrar naquele estado deplorÃ¡vel, bem como o porquÃª dele estar 

na rua em um bairro distante do qual dizia ser o seu suposto lar, ao que a Sra. ---------------------------------- nÃ£o soube 

responder. Contudo, a autora nÃ£o se opÃ´s a devolver o cachorro, desde que, seu tutor de fato fosse identificado, sem 

qualquer tipo de dÃºvida. [...] 

Ocorre que, no dia 12 de janeiro de 2025, a RÃ© entrou em contato com a autora e apresentou-se como filha da Sra. -
--------------------------------- e tambÃ©m como tutora do animal e, em tom agressivo, pediu que este fosse devolvido ou a 
autora estaria "comprando uma briga feia". [...] 
ApÃ³s isto, a RÃ©, filha da Sra. ----------------------------------, postou em suas redes sociais, @----------------------------------, 

que conta com mais de 41 mil seguidores, ofensas Ã  Autora tais como "Vagabunda" e que ela teria roubado o cÃ£o. 

AlÃ©m disso, divulgou o perfil no Instagram e telefone da Autora, instigando os seus seguidores a mandarem 

mensagens, inclusive algumas de cunho ameaÃ§ador, mencionando que dariam "um tiro na cara da autora" caso ela 

nÃ£o devolvesse o cachorro, cujas imagens seguem anexas e link de acesso aos vÃ-deos seguem abaixo: 

https://drive.google.com/drive/folders/1PrRZAOxq6rWaNNSAKfDEGfOEshN8T9 pg?usp=drive_link 

A situaÃ§Ã£o tomou uma proporÃ§Ã£o insustentÃ¡vel e a Autora pediu Ã  ProteÃ§Ã£o Animal que assumisse o caso, 

responsabilizando-se pelo cÃ£o, o que foi feito. 

Assim, no intuito de preservar a integridade fÃ-sica e psicolÃ³gica da Autora, os responsÃ¡veis pela ONG ProteÃ§Ã£o 

Animal decidiram por entregar o cachorro Ã  RÃ©, mediante assinatura de termo de responsabilidade. 

Diante de tantos absurdos suportados, em razÃ£o da conduta da rÃ©, a autora denunciou os fatos Ã  PMMG, ocasiÃ£o 

em que foi lavrado o Boletim de OcorrÃªncia nÂº: 2025-002356914-001, que segue em anexo. [...] Portanto, vendo a 

sua imagem ser associada a ato criminoso (alegado por populares como roubo), bem como ofendida em rede social de 

amplo alcance por pessoa que possui grande nÃºmero de seguidores, a Autora nÃ£o teve outra opÃ§Ã£o que nÃ£o 

fosse buscar amparo no judiciÃ¡rio para ter os seus direitos resguardados. [...]" 

      A RÃ©/Apelante nega a narrativa alhures, alegando, em sÃ-ntese, que sua conduta nÃ£o configurou ato ilÃ-cito, 

porquanto agiu no intuito de reaver animal de estimaÃ§Ã£o pertencente Ã  sua famÃ-lia, o qual estaria sendo 

indevidamente retido pela Autora/Apelada. 

      NÃ£o obstante, os registros das publicaÃ§Ãµes evidenciam que a Apelante excedeu o exercÃ-cio regular de direito 

ao usar rede social com expressivo alcance para expor de modo ofensivo e  indevidamente a Apelada, acusando-a de 

crime ("roubo"), chamando-a de "vagabunda" e "maluca", alÃ©m de ameaÃ§Ã¡-la e incentivar constrangimentos de 

terceiros, circunstÃ¢ncia apta a caracterizar o ato ilÃ-cito indenizÃ¡vel. 

      E nem se argumente quanto Ã  culpa concorrente da Apelada, pois apesar da resistÃªncia na devoluÃ§Ã£o do 
animal, tal conduta se mostrou justificada diante da dÃºvida quanto Ã  sua titularidade, somada Ã s informaÃ§Ãµes 
acerca do possÃ-vel estado de abandono e maus-tratos, elementos que legitimaram a cautela adotada. 

      AlÃ©m do mais, nÃ£o hÃ¡ nos autos demonstraÃ§Ã£o de que a conduta da Apelada tenha contribuÃ-do, de forma 

direta e relevante, para a prÃ¡tica dos atos ilÃ-citos perpetrados pela Apelante. 

      Assim, eventual discordÃ¢ncia quanto Ã  restituiÃ§Ã£o do animal deveria ter sido dirimida pelas vias legais 

adequadas, nÃ£o sendo possÃ-vel imputar Ã  Apelada responsabilidade pelas reaÃ§Ãµes desproporcionais da 

Apelante. 

      Logo, ausente nexo causal entre a conduta da Autora/Apelada e os danos decorrentes das ofensas, nÃ£o hÃ¡ se 

falar em culpa concorrente. 

      NÃ£o prospera, outrossim, a alegaÃ§Ã£o de que os fatos se inserem em contexto de tensÃ£o emocional, motivado 

pela disputa pela posse do animal, pois embora passÃ-vel de consideraÃ§Ã£o para fins de dosimetria do "quantum" 

indenizatÃ³rio, tal situaÃ§Ã£o nÃ£o tem o condÃ£o de afastar a ilicitude da conduta. 
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      NÃ£o bastasse, o ordenamento jurÃ-dico nÃ£o admite que o estado emocional do agente sirva de justificativa para 

a prÃ¡tica de ofensas Ã  honra de terceiros, sobretudo quando difundidas em redes sociais com elevado potencial de 

repercussÃ£o, como "in casu". 

      Destarte, o contexto probatÃ³rio reunido no feito permite concluir nÃ£o apenas pela prÃ¡tica de conduta ilÃ-cita por 

parte da RÃ©/Apelante, mas tambÃ©m pelos prejuÃ-zos de ordem moral suportados pela Autora/Apelada, em razÃ£o 

dos constrangimentos decorrentes das manifestaÃ§Ãµes veiculadas por terceiros, com repercussÃ£o em sua esfera 

pessoal e profissional. 

      Nesse sentido, a jurisprudÃªncia deste SodalÃ-cio: 

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO. MENSAGENS OFENSIVAS PUBLICADAS NAS REDES 

SOCIAIS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM. CRITÃRIOS DE FIXAÃÃO. SENTENÃA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 1) Estando comprovado que a parte rÃ© desferiu palavras e ofensas infundadas Ã 

parte autora, resta configurada a conduta ilÃ-cita ensejadora de indenizaÃ§Ã£o por danos morais. 2) De acordo com a 

corrente majoritÃ¡ria contemporÃ¢nea, a quantificaÃ§Ã£o do dano moral se submete Ã  equidade do magistrado, o qual 

arbitrarÃ¡ o valor da indenizaÃ§Ã£o com base em critÃ©rios razoavelmente objetivos, analisados caso a caso, tais como 

a gravidade do fato em si e suas consequÃªncias para a vÃ-tima, a culpabilidade do agente, a possÃ-vel culpa 

concorrente do ofendido, a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do ofensor, as condiÃ§Ãµes pessoais da vÃ-tima etc., devendo 

observar tambÃ©m os patamares adotados pelo Tribunal e pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a.  (TJMG ApelaÃ§Ã£o 

CÃ-vel  1.0000.25.181131-1/001, Relator(a): Des.(a) Adilon ClÃ¡ver de Resende (JD Convocado) , 11Âª CÃMARA 

CÃVEL, julgamento em 25/06/2025, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 26/06/2025). 

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE INDENIZAÃÃO - ENVIO DE MENSAGEM OFENSIVA EM REDE SOCIAL 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO - EXCESSO - VIOLAÃÃO Ã HONRA E Ã IMAGEM - OCORRÃNCIA - DANO MORAL 

CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÃRIO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Resta claro o dever 

de indenizar da parte que indubitavelmente extrapola os limites do seu direito constitucional de liberdade de expressÃ£o, 

enviando mensagens de cunho ofensivo em rede social, ainda que de forma privada, dessa forma atingindo a honra e 

a imagem da pessoa da autora, incorrendo em abuso de direito. A indenizaÃ§Ã£o por dano moral deve ser arbitrada 

segundo o prudente arbÃ-trio do julgador, sempre com moderaÃ§Ã£o, observando-se as peculiaridades do caso 

concreto e os princÃ-pios da proporcionalidade e da razoabilidade, de modo que o quantum arbitrado se preste a atender 

ao carÃ¡ter punitivo da medida e de recomposiÃ§Ã£o dos prejuÃ-zos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa 

da vÃ-tima.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel  1.0000.23.208805-4/001, Relator(a): Des.(a) JosÃ© de Carvalho Barbosa , 

13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 08/02/2025, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 13/02/2025). 

      Por conseguinte, merece ratificaÃ§Ã£o a sentenÃ§a primeva ao reconhecer a ilicitude da conduta da RÃ©/Apelante 

e determinar sua retrataÃ§Ã£o pÃºblica, sendo igualmente cabÃ-vel a fixaÃ§Ã£o de "astreintes" para assegurar o efetivo 

cumprimento da ordem judicial. 

      Sobre a matÃ©ria, preceitua a norma processual civil em vigor: 

Art. 536.  No cumprimento de sentenÃ§a que reconheÃ§a a exigibilidade de obrigaÃ§Ã£o de fazer ou de nÃ£o fazer, o 

juiz poderÃ¡, de ofÃ-cio ou a requerimento, para a efetivaÃ§Ã£o da tutela especÃ-fica ou a obtenÃ§Ã£o de tutela pelo 

resultado prÃ¡tico equivalente, determinar as medidas necessÃ¡rias Ã  satisfaÃ§Ã£o do exequente. Â§ 1Âº Para atender 

ao disposto no caput, o juiz poderÃ¡ determinar, entre outras medidas, a imposiÃ§Ã£o 

de multa, a busca e apreensÃ£o, a remoÃ§Ã£o de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de 

atividade nociva, podendo, caso necessÃ¡rio, requisitar o auxÃ-lio de forÃ§a policial. 

[...] 

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderÃ¡ ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela 

provisÃ³ria ou na sentenÃ§a, ou na fase de execuÃ§Ã£o, desde que seja suficiente e compatÃ-vel com a obrigaÃ§Ã£o 

e que se determine prazo razoÃ¡vel para cumprimento do preceito. 

[...] 

      Considerando, portanto, o carÃ¡ter coercitivo da medida, nÃ£o se vislumbra qualquer excesso na multa arbitrada no 

caso concreto, mormente diante da sua limitaÃ§Ã£o ao teto mÃ¡ximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em observÃ¢ncia 

aos princÃ-pios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

      Em relaÃ§Ã£o ao "quantum" indenizatÃ³rio, sabe-se inexistir na lei parÃ¢metros objetivos e concretos para a sua 

apuraÃ§Ã£o, prevista apenas a necessidade de se considerar a extensÃ£o do dano (art. 944, CC). 
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      Assim, cabe ao magistrado, ao seu prudente arbÃ-trio, fixar o valor da reparaÃ§Ã£o, em atenÃ§Ã£o aos princÃ-pios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, Ã  condiÃ§Ã£o econÃ´mica das partes e Ã  repercussÃ£o do ilÃ-cito na esfera 

privada e social da vÃ-tima. 

      Sobre o tema, orienta o Col. Superior Tribunal de JustiÃ§a: 

"[...] Na fixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o por danos morais, recomendÃ¡vel que o arbitramento seja feito com 

moderaÃ§Ã£o, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nÃ-vel socioeconÃ´mico dos autores, e, ainda, ao porte da 

empresa recorrida, orientando-se o juiz pelos critÃ©rios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudÃªncia, com 

razoabilidade, valendo-se de sua experiÃªncia e do bom sendo, atento Ã  realidade da vida e Ã s peculiaridades de 

cada caso.[...]". (STJ, RESp 135.202-0-SP, 4Âª T., Rel. Min. SÃ¡lvio Figueiredo). 

      Posto isso, sobretudo ao se considerar o fato de se tratar de ofensa veiculada em rede social com grande nÃºmero 

de seguidores, revela-se razoÃ¡vel manter a fixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o devida Ã  Autora/Apelada no valor de 

R$4.000,00 (quatro mil reais), suficiente para atender Ã  dupla finalidade da medida: punitiva/pedagÃ³gica e 

compensatÃ³ria, dissuadindo o ofensor a nÃ£o reincidir, e servindo de mera satisfaÃ§Ã£o Ã  ofendida, sem propiciarlhe 

ganho desmedido. 

      Logo, uma vez inexistentes no caso concreto motivos hÃ¡beis a amparar a reforma da sentenÃ§a, deve ser mantida 

a condenaÃ§Ã£o nos moldes arbitrados pelo juÃ-zo de origem. 

      A propÃ³sito, confiram-se os seguintes julgados, os quais tambÃ©m tratam de ofensas e exposiÃ§Ã£o indevida em 

redes sociais, com reconhecimento de dano moral indenizÃ¡vel e fixaÃ§Ã£o de valores em patamares semelhantes ao 

arbitrado na espÃ©cie: 

EMENTA: APELAÃÃES CÃVEIS. RECURSO ADESIVO APRESENTADO JUNTAMENTE COM AS CONTRARRAZÃES. 

INADMISSIBILIDADE. RECURSO PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. OFENSAS EM REDE SOCIAL. DANOS 

MORAIS. CONFIGURADOS. MANUTENÃÃO DO VALOR FIXADO. SENTENÃA MANTIDA. 

1. A apelaÃ§Ã£o adesiva exige autonomia e regularidade formal, devendo ser interposta em peÃ§a Ãºnica, 

nostermos dos arts. 997, Â§ 2Âº, e 1.010 do CPC, sendo inadmissÃ-vel sua apresentaÃ§Ã£o conjunta com as 

contrarrazÃµes. 

2. O valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve ser moderado e justo, de modo a compensar pecuniariamente 

avÃ-tima pela lesÃ£o vivenciada, sem, contudo, constituir fonte de lucro indevido. 

3. No caso concreto, a divulgaÃ§Ã£o de imagem e de mensagens ofensivas em rede social configuram dano 

moralindenizÃ¡vel, mostrando-se adequado o quantum estabelecido na origem, por atender Ã s funÃ§Ãµes 

compensatÃ³rias e pedagÃ³gicas da indenizaÃ§Ã£o, inexistindo razÃµes para sua majoraÃ§Ã£o. 

4. Recurso adesivo nÃ£o conhecido. Recurso principal desprovido.  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel  

1.0000.25.4714520/001, Relator(a): Des.(a) Fabiana da Cunha Pasqua , 13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 

05/02/2026, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 11/02/2026). 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS 

MORAIS. OFENSAS EM REDES SOCIAIS. CONFIGURAÃÃO. RECIPROCIDADE NÃO COMPROVADA. 

RECONVENÃÃO. INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO CABIMENTO. MANUTENÃÃO DA 

SENTENÃA. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME 

ApelaÃ§Ã£o interposta contra sentenÃ§a que julgou procedente pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e 

improcedente o pedido reconvencional. A autora alegou ter sofrido ofensas em redes sociais proferidas pela rÃ©, que 

teriam atingido sua honra subjetiva e sua reputaÃ§Ã£o. A rÃ©, em contestaÃ§Ã 

£o, sustentou que as ofensas foram recÃ-procas e pleiteou, em reconvenÃ§Ã£o, indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e 

morais, alegando ter sido igualmente ofendida pela autora. 

[...] A jurisprudÃªncia do STJ reconhece que as ofensas em redes sociais podem ensejar indenizaÃ§Ã£o por danos 
morais, pois a livre manifestaÃ§Ã£o do pensamento nÃ£o Ã© irrestrita e deve respeitar os direitos da personalidade 

de terceiros. 
O quantum indenizatÃ³rio arbitrado na origem para os danos morais observa os princÃ-pios da proporcionalidade e 

razoabilidade, nÃ£o se justificando sua reduÃ§Ã£o. [...] Tese de julgamento: As mensagens ofensivas que atinjam a 

honra configuram dano moral indenizÃ¡vel. [...] 

O valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve observar os critÃ©rios de proporcionalidade e razoabilidade, 

considerando o impacto do ato ilÃ-cito na esfera jurÃ-dica da vÃ-tima. [...] (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ-vel 

1.0000.23.346571-5/002, Relator(a): Des.(a) Ivone Guilarducci , 15Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/03/2025, 

publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 19/03/2025). 

      - CONCLUSÃO: 
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      Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA E, NO MÃRITO, NEGO PROVIMENTO 

AO RECURSO e mantenho inalterada a sentenÃ§a primeva por seus prÃ³prios e jurÃ-dicos fundamentos. 

      Custas recursais pela Apelante, suspensa a exigibilidade por litigar sob o pÃ¡lio da justiÃ§a gratuita. 

      Com fulcro no art. 85, Â§Â§2Âº e 11, do CPC, majoro a verba honorÃ¡ria de sucumbÃªncia ao patamar de 17% 

(dezessete por cento) sobre o valor atualizado da condenaÃ§Ã£o, suspensa a exigibilidade da cobranÃ§a de tal verba, 

pelo mesmo motivo acima delineado.       Ã como voto. 

DES. LUÃS EDUARDO ALVES PIFANO - De acordo com o(a) Relator(a). DES. 

JOÃO CANCIO - De acordo com o(a) Relator(a). 

              SÃMULA: "REJEITARAM A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA E, NO MÃRITO, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO." 


